PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  8 , de 05 de Dezembro de 2005.
Regulamenta o artigo 19 do Regimento Interno, que dispõe sobre a destituição dos membros da Mesa Diretora e do Vice-Presidente e dá outras providências.



A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORDEIROPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução: 

Art. 1.º Qualquer membro da Mesa poderá ser destituídos de seu cargo, mediante Resolução aprovada por 2/3 (dois terços), no mínimo, dos membros da Câmara, assegurando o direito de ampla defesa.


§ 1.º É passível de destituição o membro da Mesa quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas funções regimentais, ou exorbite das atribuições a ele conferidas pelo Regimento Interno. 


§ 2.º Será destituído, sem necessidade de aprovação de que trata o caput deste artigo, o membro da Mesa que deixar de comparecer a 05 (cinco) reuniões ordinárias consecutivas, sem causa justificada ou que tenha a destituição das suas funções declarada por via judicial.


Art. 2.º O processo de destituição terá inicio por denúncia, subscrita necessariamente por, pelo menos, um dos Vereadores, dirigida ao Plenário e lida por qualquer dos seus signatários e em qualquer fase da sessão, independente de prévia inscrição ou autorização da Presidência. 


§ 1.º Da denúncia constará: 

I – o membro ou os membros da Mesa denunciados;

II – descrição circunstanciada das irregularidades cometidas;

III – as provas que se pretenda produzir.


§ 2.º Lida a denúncia, será imediatamente submetida ao Plenário pelo Presidente, salvo se as demais relativas ao procedimento de destituição competirão a seus substitutos legais e, se estes também forem envolvidos, ao Vereador mais votado dentre os presentes.


§ 3.º O membro da Mesa, envolvido nas acusações, não poderá presidir nem secretariar os trabalhos, quando e enquanto estiver sendo discutido ou deliberado qualquer ato relativo ao processo de sua destituição.


§ 4.º Se o acusado for o Presidente, será substituído na forma do parágrafo 2º.


§ 5.º Quando o Secretário assumir a Presidência na forma do parágrafo 2º ou for o acusado, será substituído pelo vereador mais votado.


§ 6.º O denunciante e o denunciado ou denunciados são impedidos de deliberar sobre o recebimento da denuncia, não sendo necessária a convocação de suplente para esse ato.


§ 7.º Considerar-se-á recebida a denúncia, se for aprovada pela maioria dos Vereadores presentes. 


Art. 3.º Recebida a denúncia, serão sorteados 3 (três) vereadores para compor a Comissão Processante.


§ 1.º. Da comissão não poderão fazer parte o denunciante e o denunciado ou denunciados.


§ 2.º Constituída a Comissão Processante, seus membros elegerão um deles para Presidência que nomeará entre seus pares um relator e marcará reunião a ser realizada dentro das quarenta e oito horas seguintes.


§ 3.º O denunciado ou denunciados serão notificados dentro de 03 (três) dias, a contar da primeira reunião da Comissão, para a apresentação, por escrito, de defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias.


§ 4.º Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Comissão, de posse ou não da defesa prévia, procederá às diligencias que entender necessárias, emitindo, no prazo de 15 (quinze) dias, seu parecer. 


§ 5.º O denunciado ou denunciados poderão acompanhar todas as diligências da comissão. 


Art. 4.º Findo o prazo de 15 (quinze) dias e concluindo pela procedência das acusações, a Comissão deverá apresentar, na primeira sessão ordinária subseqüente, Projeto de Resolução propondo destituição do denunciado ou denunciados.


§ 1.º O Projeto de Resolução será submetido a discussão e votação nominal únicas, convocando-se os suplentes do denunciante e do denunciado ou denunciados para efeitos de “quorum”.


§ 2.º Os vereadores e o relator da Comissão Processante e o denunciado ou denunciados terão cada um trinta minutos para discussão do Projeto de Resolução, vedada a cessão de tempo.


§ 3.º Terão preferência, na ordem de inscrição, respectivamente, o relator da Comissão Processante e o denunciado ou denunciados, a ordem utilizada na denúncia. 


Art. 5.º Concluindo pela improcedência das acusações das acusações, a Comissão Processante deverá apresentar seu parecer, na primeira sessão ordinária subseqüente, para ser lido, discutido e votado nominalmente em turno único, na fase do expediente.


§ 1.º Cada Vereador terá prazo máximo de 15 (quinze) minutos para discutir o parecer da Comissão Processante, cabendo ao relator e ao denunciado ou denunciados, respectivamente, o prazo de 30 (trinta) minutos, obedecendo-se na ordem de inscrição, o previsto no parágrafo 3º do artigo anterior. 


§ 2.º Não se concluindo nessa sessão a apreciação do parecer, a autoridade que estiver presidindo os trabalhos relativos ao processo de destituição convocará sessões extraordinárias destinadas, integralmente e exclusivamente, ao exame da matéria, até deliberação definitiva do Plenário.


§ 3.º O Parecer da Comissão Processante será aprovado ou rejeitado por maioria simples, procedendo-se: 

I - ao arquivo do processo, se aprovado o parecer;

II - à remessa do processo à Comissão de Justiça e Redação, se rejeitado o parecer.

§ 4.º Ocorrendo a rejeição do parecer, a Comissão de Justiça e Redação deverá elaborar, dentro de 03 (três) dias, Projeto de Resolução propondo a destituição do denunciado ou dos denunciados.

§ 5.º Para a votação e discussão do Projeto de Resolução de destituição, elaborado pela Comissão de Justiça e Redação, observar-se-á o previsto nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º.

Art. 6.º A aprovação de Resolução, pelo “quorum”de 2/3 (dois terços), implicará o imediato afastamento do denunciado ou dos denunciados, devendo a resolução respectiva ser dada à publicação, pela autoridade que estiver presidindo os trabalhos, dentro do prazo de quarenta e oito horas, contado da deliberação do Plenário.

 
Art. 7.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 


Art. 8.º Revogam-se as disposições em contrário.


Cordeirópolis, 05 de Dezembro de 2005.

Reginaldo Martins da Silva

1º Secretário
Giovane Henrique Genezelli

1º Secretário

